
PREFEITURA OE Secretaria MuniciPal
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO QUE, ENTRE SI, CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA, POR

INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE TURISMO E
CULTURA, E A CONTRATADA

@b åBBå i1?AQU 
ALI F I c AD o s'

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIAICE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no

CNpJ sob o no 07.616.16210001-06, com sede na Rodovia CE-090 Km 01, no l076,ltambé Caucaia/CE, por

meio da SECRETARIA DE TUzuSMO E CULTURA, neste ato representado pelo(a) Sr(a).

, ordenador(a) de despesa, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado,

@,inscritanoCNpj/vFsobono,sediadanoendereço,
:"."¿::iïålå,.i'Î#Jilåi^lf;o,lülî.,Í;,fii:""#i"i:i

F"d.r"l u" 14.133, de lo de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente

CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACÃO LEGAL

O presente contrato tem como fundamento o Processo de Inexigibilidade de Licitação no 2024.07'01.03-

SptCuLt, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal no 14.133, de lo de abril de202l; a Lei Geral de

proteção de Daàos pessoais (LGPD) no 13.709,de l4 de agosto de2018; e a LeiMunicipal n" 3.625, de 30 de

junho de2023.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DO OBJETO

Confonne o disposto no Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, o objeto do presente instrumento é

a CoNTRAr.l.ÇÃo DE ATRAÇÃo ln RENoME REGIoNAL (BANDA P1I{A
REALTzAÇÃo bn sHow ARTÍsrrco - cULTURAL NAs FESTTvIDADES ALUSIVAS Ao sAo
JoÃo, ntiÇÃo 2024, Do MUNIcÍpIo DE cAUcAIA/cE, PoR MEIO DA SECRETARIA DE

TURISMO E CULTURA.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Vincula-se este contrato, independentemente de transcrição, ao TERMO DE

ng¡'BRÊNCtR, ¿ p.posta vencedora e aos eventuais anexos dos documentos anteriormettte elencados'

- Detalhamento do o da

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - o prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meses, contados da data de

d*rlg"çã" d.r* r"trumento no PNCP, na forma do art. 105 da Lei Federal n" 14.13312021.

iÚBðLÁUSULA, SECUNDA - O presente instrumento contratual é improrrogável, salvo nas hipóteses

previstas na Cláusula Décima Sexta do presente contrato.

CLÁUSULA OUARTA _ DO PRECO

UB

R$_

VALOR
TOTAL

R$_

VALOR
UNITÁRIO

0l

QUANT

Cachê

UNIDADE DE
MEDIDAITEM ESPECTFTCAçÃO

O valor total da contratação é de RS (VALOR POR EXTENSO)
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SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

decorentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e

cumprimento integral do objeto da contratação.

outros necessários ao

CLÁUSULA OUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

As despesas deste contrato correrão por conta dos recursos oriundos do orçamento vigente da Prefeitura

Munioiþal da ÇauçaialCE - Secretaria de Turismo e Cultura, na seguinte dotação orçamentária:

ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

PROJETO
ATIVIDADE

UNIDADE
ORÇAMENTÁ,RIA

CLÁUSULA SEXTA _ DO PAGAMENTO
A |tq"td"çã" d" d.rp.sa e o pagamento será efetuado na proporção de execução dos serviços, em até 30

(trinta) diás após a emissão da-no1a fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, mediante a constatação da

execução e récebimento definitivo, através de atesto do recebimento dos serviços e a verificação junto ao

SICAÉ da regularidade fiscal, social e trabalhista da contratada, observada todas as disposições pactuadas,

bem como, a ordem cronológica de pagamentos.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)

ceftidões quõ .orprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do

contratadoj +¡ Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -
CNDT

SUBCLÁUSULA PzuMEIRA - o presente instrumento contratual não será passível de reajuste, haja vista os

pt-"r d" 
"tgê".¡a 

e execução do presente instrumento não serem passíveis da decorrência temporal necessária

paraaconcessão do reajuste de preço.

cr,Áusur,l oltavt - no nnnoun Ínruo ncoNÔulco-rnlNcnrno

Caso a CONTRATADA pleiteie o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, frca a CONTRATANTE

obrigado a responder em até 30 (trinta) dias da data do requerimento'

SUgtLÁUSÚLn pzuNIgRA - O não cumprimento do prazo constante no caput desta cláusula contratual não

implica no deferimento do pedido por parte da CONTRATANTE.
SÚBCLÁUSULA SgCUNpe - Todos os documentos necessários à apreciação do pedido deverão ser

apresentados juntamente com o requerimento'
S-USCLÁUSÚLA fgnCpIRA - O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deverá ser

formulado durante a vigência do contrato.

CLÁUSULA NONA. DO REGIME DE EXECUCÃO DO OBJETO

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Relativo à execução dos serviços:

I-O 
"bJ"t" 

*"tr"t""l d"verá ser executado em conformidade com as especificações e local estabelecidos no

Termo äe Referência, qual seja: A apresentação da Banda está program ada para o dia 05 de julho

de 2024, com apresentação-de h_min, a apresentação acontecerá no Estádio Raimundo de Oliveira,

sito a Rua Tobias Coreia, 731157 - Itambé, Caucaia - CE.

II. O prazo de execução dos serviços é de 0l (um) dia corrido, a contar do marco estabelecido, qual seja: o

recebimentodaordemdeServiçoindicandodia,horárioelocal@'
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III. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justifica¿os at¿ í ýoin!o)'^
dias úteis antes do término ào pruro de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados

como inadimplemento contratual.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Relativo ao recebimento do objeto:

r pr*ir*iu*.nt., d-. forru sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com

verificação posterior da conformidade da execução com as exigências contratuais.

II. DefTnitivãmente, por gestor do contrato ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

III. O recebimento dos serviços a serem execúádos estão condicionados à conferência, avaliaçÕos qualitatiYas

e aceitação final, obrigando-se a CONTRATADA a substituir a execução que apresentar eventuais vícios,

defeitos ou incorreçõel no prazo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação da CONTRATADA, às

suas custas, s",r,r pró¡uí"o da aplicação das penalidades previstas na LeiFederal n" l4'l33l202l,no Código de

Defesa do Consumidor, em tudo o que couber.

IV. O serviço poderá ser rejeitado quando não apresentar conformidade com as especificações técnicas.

clÁusur,¿. nÉcrvr¡, - uns onnrc¿.cÕns on conrnar¡'Nrn

São obrigações da CONTRATANTE:

a) Exercer a fiscalização da execução do contrato;

b) Assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus prepostos, devidamente identificados, a todos

os locais-onde se fizer necessária a execução dos serviços, prestando-lhe todas as informações e

esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

c) Efetuar o pagamento conforme convencionado em cláusula contratual;

d) Camarinsabastecidos;
.j Locação de PALCO/LUZISOMIGERADOR conforme Rider técnico da banda e mapas a serem

enviados;

Ð Todas as licenças e alvarás pararcalização do evento;

g) Equipes de segurança, caregadores e produção local;

hl Oemàis exigências mencionadas no Rider Técnico, Room list e lista de camarim.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA DA CONTRATADA:
a) Executar os serviços em conformidade com o descrito no Termo de Referência com os mais

elevados padrões de competência, integridade profissional e ética;

b) Manier durante toåa execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;

c) Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a legislação vigente, dentro dos prazos

pié-estabélecidos, atendenão prontamente a todas as solicitações, prioritariamente aos demais

compromissos profi ssionais;
d) Executar ó, no pru"o estabelecido, contados da ORDEM DE SERVIÇO, nos locais determinados

pela Secretaria Gestóra, observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência,

no, un"*o, e disposiçõôs constantes dð sua proposta, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de

todos os impostos, taias e quaisquer ônus de orþem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos juàiciais ou extra¡udiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da

"*".,,içao 
do contrato que lhes sejam-imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da

celebração do Contrato;
e) Comunicar imediatamente ao Município qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária e

outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;

Ð Réspãnsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de

suu culpi ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;

g) Aceitar, nu, *"rrnus, condiçõei, os aCréscimos ou supressões que se fizerem na execução, até 25%o

[uint" " 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma do art. 125 daLei l4'l33l2l'

ô-
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h) Despesas com hospedagem e alimentação;

Translado até a cidade sede do evento aéreo e/ou tenestre;
j) Taxas e encargos fiscais Federais, Estaduais e Municipal;
k) Realizar o show artístico durante o São João de Caucaia no Estádio Raimundo de Oliveira, sito a Rua

Tobias Correia, 731157 - Itambé,

apresentação de 

-h-min.

Caucaia - CE. O evento serâ realizado no dia 05 de julho de 2024, com

Cr,ÁUSUf,n nÉCfnna SnCUnOn - OO nfOOUO nn CnStÃO nO CONfn¿lfO

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da

Lei Federal n" 14.133/2021, e cadaparte responderá pelas consequências de sua inexecugão total ou parcial.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, a

.*".uçao ,.rá pro*ogud*utomaticamente pelotempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante

simples apostila, quando se faça necessário.

suBCLÁuSULA SEGUNDA - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser

@requeoatoexigirtalformalidade,admitindo.seousodemensagemeletrônicapara
esse fim.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adogão

de providências que devam ser cumpridas de imediato'

SUBCLÁUSULA OUARTA - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente; o órgão ou entidade

p"d.rá *"*ru, o ..p."r"trtante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de

hscalização, que contôrá informações aqerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das

estratégiâs puiu.*r.ução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

SUBCLÁUSULA QUINTA - Gestão contTAtUAI:

I - A gestão dos contratos será feita por servidor designado no contrato ou por portaria e que deverá

acompanhar de maneira geral o andamento das contratações.

II - Cãberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, ern

especial:
a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, de que tratam os

incisos II, III e IV do caput do art.2o;

b) ter conhecimento doi instrumentos licitatórios necessários, bem como da legislação coffespondente para o

procedimento de contratação;
ð) propiciar o acesso do fiscal de contrato às informações, aos documentos e aos meios necessários ao

exercício das atividades de fiscalização
d) acornpanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências relacionadas à execução do

contrato è as medidarãdotudur, e informar à autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competência,

sugerindo, quando for o caso, a imposição de sanções contratuais e/ou administrativas, conforme previsão

.ontidu na còntratação direta e/ou no instrumento contratual ou na legislação de regência;

e) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, pata fins de empenho de despesa e

de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no

relatório de riscos eventuais;
f) coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalizaçáo do contrato, cujo histórico de gerenciamento

deverá conter todos os registrõs formais da execução, a exemplo da ordem de serviço, do registro de

ocorrências, das alteraçõ"r-, du, prorrogagões contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da

necessidade de adequaçOes do contiato para fins de atendimento da finalidade da administragão;

g) controlar o prurò db vigência do cóntrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas e demais
-pîurotcontratuãis, ,..or.ñdundo, com antecedênciarazoâvel, à autoridade competente, quando for o caso, a

äeflagração de novo procedimento licitatório ou a pronogação do pÍazo, quando admitida, com qualidade e em

respeito à legislação vigente;

,:'t': ^ fto 
,
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h) controlar os limites de acréscimo e de supressão nos serviços, em conformidade com a lei; 'u'" n, ''
verificar a validade da garantia prestada no momento da assinatura, examinar a possibilidade da sua

substituição nos casos em que é permitido e providenciar a sua liberação ao fim do contrato, conforme o caso;

j) analisar ou formular os pedidos de reequilíbrio econôm ico-financeiro, conforme o caso, submetendo-os à

autoridade superior;
k) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I do caput do arl^2o;

l) elaborår o relatório finát de qué trata a alínea I'd'' do inciso VI do g3' do art. 174 da Lei no 14'133, de2021,

com as informações obtidas durante a execução do contrato;

m) apresentar à autoridade competente, quando solicitado, relatório circunstanciado de gestão do contrato

ný coordenar aatualização coniínua do ielatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos fiscais

técnico, administrativo e setorial;
o) emiiir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial

quanto ao cumprimento áe obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na

execução contratual, baseado emlndicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades

aplicaâas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em

regulamento;
pý rcalizar o recebimento defrnitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o

atendimento das exigências contratuais; e

q) tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de

áplicaçaoàesanções,aierconduzidopelacomissãodequetrataoart. l5SdaLeino 14.133, de202l,oupelo

agente ou pelo setor competente para tal, conforme o caso.

lÝ - es atividades de gesìão dos contratos poderão ser exercidas por uma ou mais unidades administrativas, de

acordo com a estrutirra do órgão da Ádministração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal

contratante, sendo de ambos a responsabilidade pelas competências previstas neste artigo'

SUBCLÁUSULA SEXTA - Fiscalização contratual:

I - para cada contrato será previamente designado um fiscal, podendo ainda designar seu suplente, no contrato

ou por portaria.
II - Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto,

em especial:
a) prËstar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas

competências;
b) cònhecer os termos da contratação direta e as condições do contrato, em especial os prazos, os

"íonogrurus, 
as obrigações das partes, os casos de rescisão, a existência de cláusula de reajuste, se for o caso,

e as hipóteses de aditamento;
c) acompanhar e fiscalizar a execução da obra, do serviço ou do fornecimento de bens, em estrita observância

à contratação direta e ao contrato;
d) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato,

.â* u descrição do que foi necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;

e) emitir notificaçOes para acorreção àe rotinai ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a

definição de prazo paraa correção;
f¡ infôrmar åo grrior do contato, em tempo háhil, asituação que demandar decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem u ,ùu.o,rrp.tência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;

g) realizar suas atividäd"s e uirìbuiçåes em consonância com o Gestor do Contrato, a fim de garantir a boa

lestao e execução dos contratos coiporativos, devendo comunicar ao gestor de contrato, formalmente e com

ãntecedência, ó afastamento das atividades de fiscalização para que, caso necessário, seja designado seu

substituto;
h) solicitár à autoridade superior a contratação de terceiro para auxiliá-lo e subsidiá-lo de informações

pertinentes ao objeto da frscalização;
i¡ comunicar im"ediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução

do contrato nas datas estabelecidas; a'
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j) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a

ärr.guru, os melhorås resultador puiu u ãdrinittração, com a conferência das notas fiscais e das

docrinentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar

ao gestor de contrato para ratificação;
k) õomunicu¡. uo g.rio. do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com

vistas à renovação tempestiva ou à pronogação contratual;

l) participar da atualiLação do relàtório ãe riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o

fiscal administrativo e com o setorial;

m) atestar juntamente com o gestor de contratos, o fornecimento 0u a ontroga de bons o a prostação do sorvigo,

recusando-os quando irregulares ou em desacordo com as condições estabelecidas;

n) verificar se a contratada mantém um responsável técnico acompanhando as obras e os serviços, quando

assim determinar o contrato;
o) avaliar e acompanhar rotineiramente a quantidade e a qualidade dos serviços executados, verificando o

aiendimento das eipecificações contidas nos planos, projetos, planilhas, memoriais descritivos, especificações

técnicas, Termo de Referência e da proposta, assim como os prazos de entrega/execução e de conclusão;

p) auxiíiar o gestor do contrato "or ui informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório

àa avaliação realizadana fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pela contratada;

q) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o

cumprimento das exigências de caráter técnico; e

r) tiar recebimento ãefinitivo dos serviços mediante termo de recebimento definitivo, se houver previsão

expressa na portaria de designação.

III - As atividades relacionaãas à fiscalização e ao acompanhamento da execução do objeto contratual cabe ao

fiscal de contrato, devendo agir com traniparência e observando, rigorosamente, os princípios legais e éticos

em todos os atos inerentes.

SUBCLÁUSULA SÉTIMA - Fiscal administrAtiVO:

I - CuU"* ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial:

a) prestai apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, coln a realização das tarefas relacionadas ao

conìrole doi prazos relacionados ao contrato e à formalizaçáo de apostilamentos e de termos aditivos, ao

acompanhaménto do empenho e do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;

b) veiificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos

comprobatórios pertinentes, caso necessário;

c) eiaminar a iegularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias e, na

hipótese de descumprimento, observar o disposto em ato da Secretaria de Finanças do Município;

dj atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações

côntratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;
e¡ pärticipar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o

fiscal técnico e com o setorial;
f) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório

da avaliagao réalizadana fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pela contratada; e

g) reafizâr o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o

cumprimento das exigências de caráúer administrativo.
SUBCLAUSULA OITAVA - Fiscal setorial:

I - Cub.rá ao fiscal setorial do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto'

exercer as suas atribuições.
SÙgclÁusuln NoÝa - A gestão e fiscalização do contrato caberá ao(a) Sr(a). , FISCAL

og CONfnnfOS, Gvendo ele 
"*erc"r 

toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que

dispõe o art. I 17 daLein" 14'133121.
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clÁusul¿ uÉcrua rnRcnma - nm rNrn¡,cons aDMNISTRATIVAS E SANCOES

Ficarão sujeitos às penalidades previstas na Lei n.' 12.84612013 aqueles que cometerem atos lesivos à

administração pública, assim defìnidos, no tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caríúer competitivo

de procedimento licitatório público;

b) impedir, perturbar ou fraudar arealização de qualquer ato de procedimento licitatório público;

cj afastar ou procuru. afastar licitante, por meiô de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer

tipo;
d) fraudar licitação pública ou oontrato dela decorrente;

ej criar, de modo fràudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar

contrato adm inistrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de

contratos celebiados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da

licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais;

g) mänipular ou fraudar o êquilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração

pública.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Comete infração adrninistrativa, nos termos da Lei no 14.133, de202l, a

contratada que, com dolo ou culPa:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que

tenha sido solicitado pela autoridade superior durante a contratação direta;

b) Salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em

especial quando:

b.1) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; ou

b.2) apresentar proposta em desacordo com as especificagões da contratação;

c) nãð celebraicontrato ou não entregar a documentação exigida paraa assinatura de tais instrumentos,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

d¡ ...urur-re, sem justificativa, a assinar contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no

prazo estabelecido pela Administração;
ä) apresentar dectáração ou documentação falsa exigida paîa a contratação ou prestar declaração falsa

durante a contratação direta;
f) fraudar a contratação direta;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natvreza, em especial quando:

i. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

ii. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

iii. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação direta;

iv. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.o L2.846, de 2013.

SUBCLÁUSULA SEGTINDA - Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 daLei 14.13312021, após o regular
p...di¡1.nto Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão apenadas de acordo com

a seguinte dosimetria, sem prejuízó das multas eventualmente previstas nesse instrumento e das demais

penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa:

PenalidadeOcorrência
Advertência, quando não se justificar a imposição de

malsa) Dar causa a inexecução parcial do objeto

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da

União pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos,

quando não se justificar a imposição de penalidade

mals VE

b) Dar causa à inexecução Parcial do objeto

que cause grave dano à Administtaçáo, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao

interesse coletivo.
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da

União odo de I um anoa3c) Dar causa à inexecução total do objeto

A
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Nas condutas previstas nas letras "b", "c", "d", "e", "f' e "g" da

S"b.l""*I" Sr*"ttd", O*øo justificada a imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de

declaração de inidoneidade para licitar e contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no

âmbito da Administração púbtica direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

SUBCLÁUSULA OUARTA - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas

após regular processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.

$j" parã todó ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou prejuízo a Administração

Þ,ibticu ou ao erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos fatos. Os casos

ocopidos durante os procedimentos de contratação serão comunicados oficialmente e formalmente pela

autoridade competentL ou por qualquer outro servidor o qual presencie o cometimento do ato, o qual

devem ser reportados à Assessòria Jurídica do Departamento de Gestão de Licitações para a devida

apuração.
g)" Rs penalidades somente deixarão de ser aplicadas mediante comprovação, anexada aos autos, da

óco1ênóia de força maior impeditiva do cumprimento da obrigação e/ou manifestação da unidade

requisitante, informando que o oconido derivou de fatos imputáveis à Administração.
glå Na hipétese de abertúra de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o caso,

ãplicação de sanções à proponènte, em decomência de conduta vedada nesta contratação direta, as

cbmunicaçoes à proponente- serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")

PREFEITURA OE

quanao nao se justificar a imposição de penalidade

mals ve.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da

União pelo período de I mês a 6 meses, quando não

se ustificar a im de nalidade mais

d) Deixar de entregar documentação exigida
paru a contratação direta.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da

União pelo período de 2 (dois) meses a I (um) ano,

quando não se justificar a imposição de penalidade

mâis qrave.

e) Não mantiver a ProPosta, salvo em

decorrência de fato superveniente devidamente

justiflrcado.

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da

União pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) anos,

quando não se justificar a imposição de penalidade

mais grave.

f) Não celebrar contrato ou não entregar a

docurnentação exigida para a contratação
quando convocado dentro do prazo de validade

de sua proposta
Impedimento de licitar e contratar no âmbito da

União pelo período de 3 (rês) meses a I (um) ano e

6 (seis) meses, quando não se justifrcar a imposição

de penalidade mais grave.

g) Ensejar o retardamento da execução do

objeto ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,

pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

h) Apresentar declaração ou documentação

falsa exigida para a contratação ou prestar

declaração falsa durante a contratação direta ou

a execução do obieto
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

i) Fraudar a contratação direta ou praticar ato

fraudulento na execução do objeto
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

obietivos da contratação direta
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
pelo período de 3 (três)a6(seis)anos

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei
no 12.846. de lo de asosto de2013

declarado ou apresentado nos documentos do processo.

Ø---
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$4o A proponente deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail") cadastrado junto

áo SlCef e confirmar o recebimento das mensagens provenientes do município de CAUCAIA/CE, não

podendo alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa

þu.u r" eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

i5o quando a açáo ou omissão ensejar a práúicade mais de uma infração, será aplicada a mais grave das

penaì cabíveis óu, se iguais, ,o*rni. uma delas, mas aumentada, em qualquer caso, de ll3 até metade,

justificadamente, em decorrência da gravidade da conduta.

iO" A penalidade resultante da aplicação do item anterior não poderá ser maior do que as penalidades

consideradas cumulativamente.

$7o A multa não poderá ser inferior a0,5o/o (cinco décimos por cento) nem superior a30Yo (trinta por

ðento) do valor dã contrato e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações ad¡ninistrativas

previstas no art. 155 da Lei n. 14.13312021'

iS" S" a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

ðventualmente devião pela Administração ao Prestador, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

$9o A co¡trataãa será nòtificada para apresentar defesa prévia no prazo de l5 (quinze).dias úteis, a contar

do recebimento da notificação. óa decisão que aplicar as sanções de advertência, multas e impedimento

de licitar e contratar, cabérá recurso administrativo no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da

intimação do ato.

$10" A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Administração Pública.

çf t" R aplicação das sanções previstas de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade

iara liciìar ou contratai, cumuladas ou não com multa, requererá a instauração de Procedimento

Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, a ser conduzido por comissão composta de no

mínimo 2 (dois) r".uido.ór estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o prestador

para, no 'pruro'de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir'
g tZ" Na hipótese de dåferimento dé pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela autoridade superior, o Prestador poderá apresentar alegações finais no prazo de 15

dias úteis, contado da data da intimação.

$13" Serâo indeferidas pela Comissão de PAAR, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas,

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

$14" A pr"r.iiçao da pretensãó de aplicação das sanções ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência

àa infraçao pela Administração, e será interrompida e suspensa na forma da Lei.

$15" Extepôionalmente, deide que justificado pelo gestor do contrato, no Procedimento Administrativo

de Rpuração de Responsabilidade - PAAR, o município poderá, ad cautelam, efetuar a retenção do valor

da multa presumida,-em conformidade com o Termo de Referência ou contrato, e instaurar de imediato o

procedimãnto administrativo para apuração de responsabilidade por descumprimento, que deverá ter

tramitação prioritária.

$16" Tódas as penalidades serão registradas, para efeito de publicidade, no Sistema de Cadastramento

U¡ificado de Fornecedores (SICAF), no cadastro Consolidado de Pessoa Jurídica do TCU, no Cadastro

Nacional de Ernpresas Inidôneas (CEIS), no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) e demais

sistemas internoi, no prazo máximo de l5 dias úteis, contado da data de aplicação da sanção.

$17" No caso de proìimento do recurso ou de reconsideração da decisão, os autos serão remetidos à

Secretaria de Finanças para devolução ao fornecedor dos valores eventualmente retidos.

$lg" Os instrumentos áe requeriméntos, de defesas prévias e de recursos eventualmente interpostos pela

ðontratada e/ou por quaisquèr interessados deverão ser instruídos com os documentos hábeis à prova das

alegações neles ðontidas. iìeferidos documentos probatórios deverão ser apresentados em suas versões

orilinais e/ou em versões conferidas com o original por servidores da Administração Pública, sob pena

de,-¿ critério exclusivo do município, não serem avaliados. Caso a execução de cópias de documentos

seja requerido ao município, as despesas correspondentes deverão ser ressarcidas previamente, em

Documento de Arrecadação Municipal - DAM' &
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SUBCLÁUSULA QUINTA - Além das penalidades descritas anteriormente, poderão ser aplicadas a

Contratada as seguintes multas:

a) Compensatoria, paraas infrações descritas nas atíneas "h)" a "l)" da Subclausula Segunda, de20Yo a

30% do valor do Contrato.

b) Compensatória,paraa inexecução total do contrato prevista na alínea "c)" da Subclausula Segunda,

de20% a30% do valor do Contrato.

c) para infração descrita na alínea 'ob)" da Subclausula Segunda, a multa será de l5%o a 20o/o do valor

do Contrato.
Jl para infrações descritas na âlínea "g)" da Subclausula Segunda, a multa será d0 l0% a l5% do valor

do Contrato.
e) Para a infração descrita na alínea "a)" da Subclausula Segunda, a multa será de 5Yo a 10Vo do valor

dã Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe

ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem

a execução contratual tal como pactuado.

$1" A aplicação das sanções prèvistas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

r.puruçåo intlgral do daÁo causado à Administração Pública (art. 156, $9o, da Lei no 14.133, de 2021)

gi" fóOas as ianções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, $7o, da Lei no 14.133, de202l).

$3" Ant"r du aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de2021)

$4o Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis não forem pagas pela Contratada, estas serão cobradas

judicialmente.

iS" Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

ádministrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

cornunicação enviada pela autoridade competente'

$6o Caso os recursos públicos afetados þela antecipação de pagamento venham a ser devolvidos na

hipót.r. de inadimplemento por parte do contratado, facultando-se, para tanto, a imposição contratual de

garantias adicionais.

cr,Áusur,¿, n Écrvr¿. ou¿.nr¡, - n¡, sunc oNrnar.lcÃo
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

SUBCLÁUSULA PzuMEIRA - É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação'

cr,Áusur,¿. nÉcrvr¿, ourNr¿. - n¿. c¡.n¿,Nrr¿, on nxncuÇÃo
Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

SUBCLÁUSULA PzuMEIRA - Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

r,r írrcrrr r núr'rnrr,r cura'n^ -rì^ ['yrrur-Ão f-ôNTRÄTTTAI

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogudu ut. u .on"-lurão do objeto, 
"uró "rn 

que deverá a Administração providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

I - Quando a não conclusão do contrato referida nesta subcláusula deconer de culpa da contratada:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

bi poderá a Administração optar pela extinçãò do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.

suBCLÁusuLA SEGUNDA - o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

@poralgumdósmotivosprevistosnoartigo|37daLeiFederalno1'4'133l202l,
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa'
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I - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei Federal referida anteriormente'

II - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não

restringir sua capacidade de concluir o contrato.

a) Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subjetiva.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos 0u parcialmento cumpridos;

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

III - Indenizações e multas.

SUBCLÁUSULA OUARTA - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo

indenizatório.

SUBCLÁUSULA OUINTA - Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém

vínculo com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou

na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da Lei Federal n" 14.13312021.

cr,Áusur,¡, nÉcrnn¿, sÉrrvr^l - nos cnsos ovrrssos

Os casos omissos serão decididos pela contratante, segundo as disposições contidas na Lei Federal no

14.133/2021e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

clÁusur,¡, oÉctvt¡, orrnv¡, - nl rR¡.unn n o.l connupcÃo
A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução

do objeto contratual.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

I - "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar aação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;

II - "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
III - "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;
IV - "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;

V - "prática obstrutiva", qual seja:

a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes

do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de

prática prevista, da contratação direta;
b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

SUBCLÁUSULA SEGLINDA - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo fìnanceiro

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa fisica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,

.o.5'.ir; 'rf¡. ,\)i-\ t, "t'
,i'' -..¿bý '?i.,
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<Razão Social Contratada>
CNPJ/MF no

<Representante>
<Cargo>

CPF N"
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diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitiväs ou

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato frnanciado pelo organismo.

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, cotno

conAçao pu* a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser fìnanciado,

.rn párt" ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

p.rriti.á qu" o orgunismo financeirõ e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local

dr.*r.uçáo do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do

contrato

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERACÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal n' 14.13312021.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,

o5 *rér"iro"ou supressões que se frzerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

inicial atualizado do contrato.
SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

po-t¡rnpl.t apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal no

14.13312021.

cr,Áusur,¿. vIcÉsrvn - na punr-rclÇ.Ã.o

O presente contrato somente terâ eficárcia após a publicação e a divulgação integral no PNCP - Portal Nacional

de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da Lei Federal no

14.r33202t.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

O foro da Comarca de Caucaia é o competente para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, $lo, da Lei Federal no

t4.13312021.

Assim pactuadas, as partes frrmam o presente Instrumento, lavrado neste Município, perante testemunhas que

também o assinam, para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Caucaia/CB, _ d€ de _ fdata da última assinatura digital]

<óncÃo coNTRATANTE>
<Gestor>
<Cargo>

TESTEMUNHAS:

l-
2- CPF N"

?


